
7. Em que medida os órgãos jurisdicionais dos Estados-Mem
bros podem invocar a interpretação seguida pelo Tribunal 
de Justiça do Regulamento (CE) n. o 1472/2006 do Conselho 
no acórdão Brosmann, proferido no processo C-249/10 P, 
e no acórdão Zhejiang Aokang, proferido no processo 
C-247/10 P, para concluir que não eram legalmente devidos 
direitos, na aceção do artigo 236. o do Código Aduaneiro 
Comunitário [Regulamento (CEE) n. o 2913/92 do Conse
lho ( 3 )], pelas empresas que, tal como as recorrentes nos 
processos Brosmann e Zhejiang Aokang, não foram incluídas 
na amostra mas apresentaram pedidos de tratamento de 
economia de mercado e de tratamento individual que não 
foram apreciados? 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1472/2006 do Conselho, de 5 de outubro de 
2006, que institui um direito anti-dumping definitivo e estabelece a 
cobrança definitiva do direito provisório instituído sobre as impor
tações de determinado tipo de calçado com a parte superior de 
couro natural originário da República Popular da China e do Viet
name (JO L 275, p. 1). 

( 2 ) Regulamento (CE) n. o 384/96 do Conselho, de 22 de dezembro de 
1995, relativo à defesa contra as importações objetivo de dumping 
de países não membros da Comunidade Europeia (JO L 56, p. 1). 

( 3 ) Regulamento (CEE) n. o 2913/92 do Conselho, de 12 de outubro de 
1992, que estabelece o Código Aduaneiro Comunitário (JO L 302, 
p. 1). 
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Órgão jurisdicional de reenvio 

Administratīvā apgabaltiesa 

Partes no processo principal 
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Questões prejudiciais 

Deve o artigo 12. o da Diretiva 2006/126/CE ( 1 ) do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 20 de dezembro de 2006, relativa à 
carta de condução, conjugado com o primeiro período do con
siderando 2 da mesma, ser interpretado no sentido de que se 
opõe a uma legislação de um Estado-Membro que estabelece 
que o único meio de provar que uma pessoa tem a sua residência 
normal no referido Estado (Letónia) é o domicílio declarado da 
referida pessoa? Por «domicílio declarado» deve entender-se a 

obrigação da pessoa, em conformidade com a legislação nacional, 
de se inscrever num registo estatal, para comunicar a sua acessi
bilidade na morada declarada para efeitos das suas relações jurí
dicas com o Estado e com a administração local. 

( 1 ) JO L 403; p. 18. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Lietuvos 
Aukščiausiasis Teismas (Lituânia) em 17 de dezembro de 
2013 — VĮ «Indėlių ir investicijų draudimas» e Nemaniūnas 

(Processo C-671/13) 

(2014/C 71/16) 

Língua do processo: lituano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Lietuvos Aukščiausiasis Teismas. 

Partes no processo principal 

Recorrente: VĮ «Indėlių ir investicijų draudimas» e Virgilijus Vidu
tis Nemaniūnas 

Recorridos: Vitoldas Guliavičius e AB bankas «Snoras», em insol
vência 

Questões prejudiciais 

1. Devem as disposições conjugadas do artigo 7. o , n. o 2, e do 
anexo I, ponto 12, da Diretiva 94/19 ( 1 ) ser entendidas e 
interpretadas no sentido de que, quando um Estado-Membro 
exclui do benefício da garantpelasia os depositantes de uma 
instituição de crédito que possuem títulos de dívida (certifi
cados de depósito) emitidos por esta instituição, essa exclu
são só pode ser aplicada no caso de os referidos certificados 
de depósito apresentarem (terem) todas as caraterísticas de 
um instrumento financeiro, na aceção da Diretiva 
2004/39 ( 2 ) (tendo também em conta outros atos do direito 
da União, por exemplo o Regulamento n o 25/2009 (CE) do 
Banco Central Europeu), entre as quais a sua negociabilidade 
no mercado secundário? 

2. Se o Estado-Membro em causa optar por transpor as Dire
tivas 94/19 e 97/9 ( 3 ) para o seu direito interno de tal forma 
que os sistemas de proteção dos depositantes e dos investi
dores são criados pelo mesmo ato legislativo (pela mesma 
lei), devem as disposições conjugadas do artigo 7. o , n. o 2, e 
do anexo I, ponto 12, da Diretiva 94/19, e do artigo 2. o , n. o 
2, da Diretiva 97/9, tendo em conta o artigo 2. o , n. o 3, da 
Diretiva 97/9, ser entendidas e interpretadas no sentido de 
que os titulares de certificados de depósito e de obrigações 
não podem ser cobertos por nenhum dos sistemas de pro
teção (de garantia) para efeitos das referidas diretivas?

PT 8.3.2014 Jornal Oficial da União Europeia C 71/9



3. Tendo em conta que, segundo a legislação nacional, não é 
aplicável aos titulares de certificados de depósito e de obri
gações emitidos por uma instituição de crédito nenhum dos 
sistemas de proteção possíveis previstos pelas Diretivas 
94/19 e 97/9: 

a) As disposições conjugadas dos artigos 3. o , n. o 1, 7. o , n. o 
1 (na redação que lhe foi dada pela Diretiva 2009/14), e 
10. o , n. o 1, da Diretiva 94/19 e do artigo 1. o , n. o 1, da 
mesma diretiva, que define o conceito de depósito, são 
suficientemente claras, precisas, incondicionais e criam 
direitos subjetivos suscetíveis de ser invocados pelos par
ticulares perante os órgãos jurisdicionais nacionais como 
fundamento dos seus pedidos de indemnização contra o 
organismo de garantia instituído pelo Estado, ao qual 
incumbe o pagamento da referida indemnização? 

b) Os artigos 2. o , n. o 2, e 4. o , n. o 1, da Diretiva 97/9 são 
suficientemente claros, precisos, incondicionais e criam 
direitos subjetivos suscetíveis de ser invocados pelos par
ticulares perante os órgãos jurisdicionais nacionais como 
fundamento dos seus pedidos de indemnização contra o 
organismo de garantia instituído pelo Estado, ao qual 
incumbe o pagamento da referida indemnização? 

c) Em caso de resposta afirmativa às questões 3a e 3b 
supra, por qual dos sistemas de proteção possíveis deve 
o tribunal nacional optar, para decidir o litígio entre um 
particular e uma instituição de crédito, no qual foi cha
mado a intervir o organismo de garantia instituído pelo 
Estado, a quem incumbe a gestão dos sistemas de pro
teção dos depositantes e dos investidores? 

4. Devem as disposições dos artigos 2. o , n. o 2, e 4. o , n. o 2, da 
Diretiva 97/9 (conjugadas com o anexo I da mesma diretiva) 
ser entendidas e interpretadas no sentido de que obstam a 
uma legislação nacional nos termos da qual o sistema de 
indemnização dos investidores não é aplicável aos investi
dores que possuem títulos de dívida emitidos por uma ins
tituição de crédito, em razão do tipo de instrumentos finan
ceiros (títulos de dívida) e tendo em conta que a entidade 
garantida (a instituição de crédito) não transferiu nem utili
zou os fundos ou títulos dos investidores sem o consenti
mento destes? O facto de a instituição de crédito que emitiu 
os títulos de dívida — e entidade emitente — ser simulta
neamente a depositária destes instrumentos financeiros (in
termediária) e de os fundos investidos não serem distingui
dos dos outros fundos de que a instituição de crédito dispõe 
tem alguma pertinência para a interpretação das referidas 
disposições da Diretiva 97/9 no que respeita à proteção 
dos investidores? 

( 1 ) Diretiva 94/19/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 30 de 
maio de 1994, relativa aos sistemas de garantia de depósitos (JO L 
135, p. 5). 

( 2 ) Diretiva 2004/39/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 
de abril de 2004, relativa aos mercados de instrumentos financeiros, 
que altera as Diretivas 85/611/CEE e 93/6/CEE do Conselho e a 
Diretiva 2000/12/CE do Parlamento Europeu e do Conselho e que 
revoga a Diretiva 93/22/CEE do Conselho (JO L 145, p. 1). 

( 3 ) Diretiva 97/9/CE do Parlamento Europeu e do Conselho de 3 de 
março de 1997 relativa aos sistemas de indemnização dos investi
dores (JO L 84, p. 22). 

Recurso interposto em 17 de dezembro de 2013 pela 
Comissão Europeia do acórdão proferido pelo Tribunal 
Geral (Segunda Secção) em 8 de outubro de 2013 no 
processo T-545/11, Stichting Greenpeace Nederland e 
Pesticide Action Network Europe (PAN Europe)/Comissão 

Europeia 

(Processo C-673/13 P) 

(2014/C 71/17) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Comissão Europeia (representantes: B. Smulders, P. 
Oliver, P. Ondrůšek, agentes) 

Outras partes no processo: Stichting Greenpeace Nederland e Pes
ticide Action Network Europe (PAN Europe) 

Pedidos da recorrente 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal de Justiça se digne: 

— anular o acórdão do Tribunal Geral; 

— em aplicação do disposto no artigo 61. o do Estatuto 
do Tribunal de Justiça, decidir definitivamente a respeito 
do primeiro e terceiro fundamentos ou remeter o processo 
ao Tribunal Geral para julgamento quanto a esses funda
mentos; e 

— condenar as recorridas no pagamento das despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

O recurso consiste num único fundamento, nomeadamente, 
errada interpretação pelo Tribunal Geral do conceito de infor
mação que «estiver relacionada com emissões para o ambiente» 
do artigo 6. o , n. o 1, do Regulamento (CE) n. o 1367/2006 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 6 de setembro de 2006, 
relativo à aplicação das disposições da Convenção de Aarhus 
sobre o acesso à informação, participação do público no pro
cesso de tomada de decisão e acesso à justiça em matéria de 
ambiente às instituições e órgãos comunitários ( 1 ) (a seguir «re
gulamento relativo à aplicação das disposições da Convenção de 
Aarhus»), tendo rejeitado o entendimento da Comissão de que 
esse conceito deve ser interpretado de forma coerente e harmo
niosa à luz das outras disposições em questão. Este fundamento 
divide-se em três partes: 

i) o Tribunal Geral cometeu um erro quando descurou a ne
cessidade de assegurar a coerência «interna» do Regulamento 
(CE) n. o 1049/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 30 de maio de 2001, relativo ao acesso do público aos 
documentos do Parlamento Europeu, do Conselho e da Co
missão ( 2 ), em conjugação com o artigo 4. o , n. o 4, da Con
venção sobre o acesso à informação, participação do público 
no processo de tomada de decisão e acesso à justiça em 
matéria de ambiente («Convenção de Aarhus»);
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